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dos órgãos da Fundação Rio Branco de Educação, Rádio 
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produzidas, bem como, o envio de documentos em tempo 
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ATOS ADMINISTRATIVOS
RESOLUÇÕES ADMINISTRATIVAS

RESOLUÇÃO N°171/2016
 A Mesa Diretora da Assembléia Legislativa do Estado de 
Roraima, no uso de suas atribuições regimentais, de conformidade com a 
Resolução 010/2015.

 RESOLVE
Art.1° Designar os servidores abaixo para exercer a função 

de fiscal e suplente do contrato firmado entre este poder e a empresa 
contratada, conforme o Art. 67 da Lei 8666/93.

N° do 
Processo Contratado Vigência Objeto CPF/CNPJ Fiscal de 

Contrato

001/2011
THYSSENKRUPP 
E L E VA D O R E S 
S/A

31.12.2016

Manutenção 
e Reparação 
de 
Elevadores,
Escadas 
E Esteiras 
Rolantes.

90.347.840/0016-02

Fiscal:Wander-
lino. Sátiro de 
Souza Júnior 

Sup len te : José 
Eduardo Vaz De 
Sá Roriz

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito, a partir de 01 de Julho de 2016.
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